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TRIBUNAL SUPERIOR
DO IHABALHO

RESOl iJÇÃO ADMINISTRA i ivA
N° 9ü, de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri- 
bimal, em Sessão Pltma Ordinário, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, 
tornar sem efe to a nomeação, para o 
cargo dc Agente de Portaria Classe “A”, 
cio Benedita da Silva Medeiros, face ao 
pedido de desistência formulado

Sala das Sessões, 26 de outubro de 
1977. IVuuriã Crivara Lôbo, Subsecre
tária do -Tribunal

SECRETARIA 
DA PRESIDÊNCIA

T1ST - - RR 3807-76 
iRecor.icmte - O Estado do Paraná 
Advogado — Dr Rubens de Barros Bri- 

solla
(Recorridas.— Romeu Gomes dc Miran

da e outros
lAdvogaido Dr. Fernando dc Oli

veira Coutinho
Diga o ,Estado do Paraná, em io dias 

(art. 185 c/c art 188 do CFC) sobre os 
pedidos de desistência formulados por 
Cascmlro Victor Jeziorowskl, Dirccu Ros- 
sl, Aroeliiio Veroncse, José Sarti, Irma 
Carolina Decker Barth. Antec'éa de Masi 
cio Valle, Esther Arauto Cordeiro, Con- 
rado Gonçalves de oliveira, Leocáidlu 
Maychszak Jeziorowskl e Gunter Urban. 
(fls. 601 a 610).

Publique-se.
B-asílin, 25 de outubro de 1977.

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TFT

Relação dos Processos Sorteados aos 
3rs. Ministros cm 31 de outubro áa 1977

Relator — Exmo. Sr. Ministro liilde 
brando Bisaglia.

RR 3030-77
Recurso dc Revista de Decisão do TRT 

da 2.» Região.
Recorrente — Israel Constantino Rotta 

e outro.
Recorrido — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedei dc 

Resende e Mário Bastos C. T. Noguei
ra.

RR 3175-77
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.“ Região.
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Recorridos Claro Paes e outros.
Advogados — Drs. Antonio Miguel Pe

reira e Ulisses Riedei de Resende.
RR 3328-77

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2.a Região.

Recorrente — Reinaldo Migno
Recorrido — Indústrias Villares S.A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedei de 

Resende e Neusa Voltolini.
RR 3612-77

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da l.a Região.

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S.A — 7? Divisão — Leopoldina.

Recorridos — Almir Lagoas e outros.
Advogados — Drs. Paulo Rodrigues 

Sobrinho e Alino da Costa Monteiro.

RR 3721 77
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2 a Régião.
Recorrcme Pisamag Indústria e Co

mércio Lida.
Recorrido Maria Lúcia Schusterchllz
Advogados Drs. Rosany Porto Aidar 

e Cyro Franklin de Azevedo.
RR 3?a3 77

Recurso de Revista ue Decisão do TRT 
da 4.» Região.

Recorrente Celso Lopes Peies
Recorrido - Departamento Estadual 

de Portos. Rios e Canais.
Advogados Drr. alino da Costa 

Monteiro e Carolina Stahlhofer.
RR 3783-77

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2* Região.

Recorrente — José Francisco dc Souza.
Recorrido Buffet Dalia Ltda.
Advogados — Drs. Ulisses Riedei de 

Resende e Jacob Timoncr.
RR 3824-77

Recurso dc Revista de Decisão do TRT 
da 2 a Região.

Recorrente — Pfizer Química Ltda.
Recorrido Wolney dos Anjos Ferrei

ra de Almeida.
Advogados Drs. Wieslaw Chodyu e 

Antonio Rosella.
RR 3838-77

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 1.» Região.

Recorrentes — Leandro Chíesa e ou
tros.

Recorrida Rede Ferroviária Federal
S.A. -- 7’ Divisão — Leopoldina.

Advogados Drs. Alino da Costa 
Monteiro e Irwal Lucas de Azevedo.

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Al 1939-77
Agravo de Instrumento do Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 1.» Re
gião.

Agravante — Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE.

Agravado — José Floremil Bretãs.
Advogados — Drs. José Heluy Netto e 

Edson Carvalho Rangel.
AI 2389-77

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 23 Re
gião.

Agravante — José Mas Gramunt.
Agravado — Fundação Santo Andie.
Advogados — Drs. Erineu Edison Ma- 

ranesl e Laudo dc Abreu
AI 2537 77

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da l.a Região.

Agravante — Companhia Estadual de 
Agua e Esgotos —CEDAE.

Agravado Jorge Ferreira Macedo.
Advogados Drs. Paulo Norberto 

Hack e Celestino da Silva Júnior.
AI 2539-77

Agravo de Instrumento de Despacho do
Juiz Presidente do TRT da 2.a Região.

Agravante — Italmagnésio S.A. — 
Indústria e Comércio.

Agravado — José Medeiros da Silva.
Advogados — Drs. Décio de Jesus Bor

ges da Silva e Tsuyoki Mori.

Al 2604-77
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2a Re
gião

Agravante — Altenbmgo Caetano de 
Jesus.

Agravado — Companhia Docas de San
tos.

Advogados — Drs. Mauro Lúcio Alon- 
so Carneiro c Klaus Menge

AI 2729-77
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 3* Re
gião.

Agravante — Facit S. A - Máquinas 
de Escritório

Agravado — Edson Magalhães da Cruz
Advogados — Drs Afonso Celso Raso 

e Paulo A. de Carvalho.

Aí 2774-77
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2* Re 
gião.

Agravante ...Joaquim Cassiano Filho.
Agravado — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Advogados — Drs. Ulisses Riedei de 

Resende e Nelson Dias.

AI 2783-77
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2 a Re
gião.

Agravante — José Paolillo .
Agravado — Banco Nacional S. A.
Advogados — Drs. Sebastião lázaro

Balbo e Domingos Spina.

Al 2808-77
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2 a Re
gião .

Agravantes — Antonio Raveih e ou
tros .

Agravado ■ Companhia Municipal de
Transportes Coletivos

Advogados — Drs. Eduardo do Vale 
Barbosa e João Evangelista Ferraz.

Ai 2841 77
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.a Re
gião.

Agravante — General Eletric do Brasil 
8. A.

Agravado — Francesco Baraldi.
Advogados — Drs Emmanucl Carlos e

Luiz Carlos de Araújo.
RR 2935 77

Recurso de Revista dc Decisão do TRT 
da 23 Região.

Recorrente — José Gregório Domin- 
gues.

Recorrido'— Liquigás do Brasil 8. A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedei de 

Resende c Ivandcl AlVes.
RR 2290-77

Recurso de Revista dc Decisão do TRT 
da 43* Região.

Recorrente — Pedro Colombo.
Recorrido — Zivi S. A. — Cutelaria.
Advogados — Drs. Alino da Costa

Monteiro e Elio Carlos Englert.
RR 3136-77

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 23 Região.

Recorrente — Omlex 8. A. — Organi
zação Nacional do Importação e Expor
tação .

Recorrido — Nelson Armando Juliano.
Advogados — Drs. J. Granadeiro Gui

marães e João Baptista Pazero.
RH 3322-77

Recurso dc Revista de Decisão do TRT 
da 2a Região.

Recorrente — Banco Ilaíles dc Inves
timentos S. A.

Recorrido — Adíles Guerini.
Advogados — Drs. Joaquim Antonio 

D'Angelo de Carvalho e Armínio Costa 
Filho.

RR 3452-77
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4.a Região.
Recorrente — Departamento Municipal 

de Aguas e Esgotos.
Recorrido —Porfirio Fidelis Delfino.
Advogados — Drs. Vera Regina Gar

cia Gonçalves e João Teimo Dias.
RR MT1-T1

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 4.a Região.

Recorrentes — Adão Batista da Silva e 
outros .
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Recorrido — Companhia Riograndenae 
de Saneamento — CORSAN.

Advogados — Drs. Hugo Aurélio Kalf- 
ke- e Antonio Matos de Oliveira.

RR 3586-77
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1.* Região.
Recorrente — Departamento de Estra

da de Rodagem do Estado do Rio de Ja
neiro.

Recorrido — Alazir Mendonça Faria.
Advogados — Drs. Wilson Jardim Ne

ves e Carlos Augusto Coimbra de Mello.
RR 3682-77

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 5.* Região.

nè e Petró'eo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa.

Recorrido — Evandro Barbosa da Sil
va.

Advogados — Drs. Helbio Palmeira e 
Ulisses Riedel de Resende.

RR 3731-77
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2? Região.
Reco> rentes — Paulo Baraldi Marques 

e outro.
Recorrido — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Antonio Miguel Pereira.
AI 2948-77

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2* Re
gião.

Agravante — MAUSA — Metalúrgica 
de Acessórios para Usinas S.A.

Agravado — Delcides Antonio Marco- 
ni e outro.

Advogados — Drs. Sérgio Barci e Ulis
ses Riedel de Resende.

Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura.

AI 1782-77
Agravo d elnstrumento de Despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2.“ Região.
Agravantes — Teruyoshi Nagata e ou

tros.
Agravado — Indústria Têxtil Tsuzuki 

e Ltda.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende.
AI 2384-77

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 8.» Re
gião.

Agravantes — Francisco Sebastião Te
les Pantaleão e Out-os e Fundação Ser
viços de Saúde Pública.

Agravados — Os mesmos.
Advogados — Drs. Paulo Cesar de Oli

veira e Antonio Maria Cavalcante.
AI 2500-77

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 1.» Re
gião.

Agravante — Vitório Geraldo Berto- 
lln.

Agravado — Fazenda Nacional.
Advogados — Drs. Henrique Sutton 

de Sousa Neves e
AI 3629-77

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2.» Re
gião.

Agravante — Siderúrgica Dedini S.A.
Agravados — Jorge Pereira da Silva e 

outros.
Advogados — Drs. Cássio Mesquita 

Barros Júnior e Ulisses Riedel de Re
sende.

AI 2692-77
Agravo de Instrumento de Despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 65 Região.
Agravante — CIASA — Comércio, Im

portadora de Alimentos Selecionados Li
mitada.

Agravado — José Sebastião de Mene
zes limão.

Advogados — Drs. Edson Costa Coe
lho e Maria da Conceição de Barros e 
Silva.

2.749-77
Ag:avo de Instrumento de despacho 

do dz-Piesidente do TRT da 2a Re
gia cT

Aí avante: Toyobo do Brasil S.A. — 
Fi çâo e Tece.agem

~ ava o: Francisco Silva Filho 
Advogados: Dr. Carloe R. Cesarorn e 

Dr Rubens Antonio Tíxico de Módena

AI — 2.792-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2» Re
gião

Agravante: Pfizer Química Ltda.
Agravado: Elomir Dal Coletto
Advogados: Dr. Wleslaw Chodyn e 

Dr. José Osvaldo Correia
AI — 2.830-77 '

Agravo de Instrumento de despacno 
do Juiz-Presidente do TRT da 2* Re
gião

Agravante: General Motors do Brasil 
Sociedade Anônima

Agravado: Jacinto Quintillano da Sil
va

Advogado: Dr. Décio J. B. da Silva
AI — 2.903-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do TRT da 2a Re
gião

Agravante: M. Dedini S.A. — Meta
lúrgica

Agravados: Francisco Martins e outro
Advogado; Dr. Cássio Mesquita Bar- 

ros Júnior
AI — 2.987-77

Agravo de Instrmmsnto de despacho 
do Juiz-Presidente do TRT da 1* Re
gião

Agravante: Crispim Ferreira Ibã
Agravada: Klabin Irmãos & Compa

nhia
Advogados: Dra. Lucy da Silva Oli

veira e Dr. Carlos Roberto F. de An
drade

RR — 2.149-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da Ia Região
Recorrente: Estado do Rio de Janeiro
Recorridos: Humberto Teixeira Pombo 

e outros
Advogados: Dr. Renato Freitas Ramos 

e Dr. Alino da Costa Monteiro

RR — 2.882-77
Recurso de Revista de deoisao do 

TRT da 1* Região
Recorrente: Pedreira Copacabana Lã- 

mnasa e José Antonio de Sousa Fernan
des

Recorridos: Os mesmos
Advogados: Dr. José Perelmiter e Dr.

Hugo Antunes
RR — 3.028-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recorrente; Felipe de Almeida Simões
Recorrida: ’ NCR do Brasil Sociedade 

Anônima — Caixas Registradoras, Má
quinas de Contabilidade e Equioamen- 
tos Eletrônicos National

Advogados: Dr. Mário Domingos Fa- 
nuchi e Dr. Sérgio Cioffi

RR — 3.061-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1» Região
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — 7* Divisão — 
Leopoldina

Recorridos: Benedito de Oliveira e ou
tros

Advogados: Dr. Paulo Rodrigues So
brinho e Dr. Alino da Costa Monteiro

RR — 3.171-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente: Renato Moreira Lopes
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Luiz Nelson José Vieira
RR — 3.325-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recorrente: Sergino Afonso da Silva

Recorrida: Companhia Municipal de
Transportes Co etivos

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Emanuel Carlos

RR — 3.610-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 8» Região
Recorrente: Prefeitura Municipal de 

Belém
Recorridos: Rui Adriano da Costa e 

outro
Advogados: Dr. Tamar C. Palmeira e 

Dr. Rodrigo Octávio da Cruz
RR — 3.697-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 9» Região

Recorrente: Companhia de Cigarros 
Souza Cruz

Recorrido: Manoel Severino Martins
Advogados: Dra. Maria Helena Men

donça Pitta e Dr. Eduardo Mussi
RR — 3.775-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recorrentes: Inemar Messias Rezende 
e Banco Brasileiro de Descontos S.A.

Recorridos: Os mesmos
Advogados; Dr. Sebastião L. Balbo e

Dr. Mauricio A. Penna Chaves
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
AI — 2.243-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do TRT da 3» Re
gião

Agravante: Fundação Hospitalar dc
Distrito Federal

Agravados: Clodomir João Spegiorin e 
outros

Advogados: Dr. Ordéllo Azevedo Sette 
e Dr. Jorge Estefane Baptista de Oli
veira

AI — 2.429-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2a Re
gião

Agravante: FININVEST S.A. — Cré
dito, Financiamento e Investimentos

Agravado: Waldlr Barreia
Advogados: Dr. Idel Aronis e Dr. Or

lando Ernesto Lucon
AI -- 2.497-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do TRT da 4» Re
gião

Agravante; B. F. Utilidades Domésti
cas S.A.

Agravados: Belval Prates Pedroso e 
outros

Advogados: Dr. Teimo Rovira Mar
tins e Dr. Luiz Carlos Calachl Moraes

AI — 2.604-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2a Região
Agravante: Eduardo José Gonçalves
Agravada: PROPART S.A. — Proje

tos, Administração e Participações
Advogado: Dr. Tsuyokl Morl

AI — 2.667-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2’ Re
gião

Agravante: M. Dedini S.A. — Meta
lúrgica

Agravado: João Vicente Ruiz
Advogados: Dr. Cássio Mesquita Bar

ros Júnior e Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

AI — 2.744-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 1» Re
gião

Agravante: Yakult — Indústria e Co
mércio de Laticínios Ltda.

Agravada: Aleida Batista Vianna
Advogados: Dr. Antonio Soares de 

Souza e Dr. Luiz Antonio Barretto Lo- 
renzonl

AI — 2.786-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2a Região
Agravante: S.A. Indústrias Reunidas 

F. Matarazzo
A?rava'o: José Pau’a
Advogados: Dr. Arthur Vallerín! e

Dr U is~es Riedel de Resende

AI — 2.812-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2a Re
gião

Agravante: Llght — Serviços de Ele- 
triclia-e S.A.

A cravado: João Batista Lazarini 
édvogados: Dr. José Ferreira Rodri

gues e Dr. Ulisses Rie'el de Resende
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AI — 2.844-77
Agravo de Instrumento de despacho l 

do Juiz-Presidente do TRT da 2* Re
gião

Agravante: Miguel Marialva Leite
Agravada: Química e Derivados ’ 

Groove Ltda.
Advogada: Dra. Maria Christina Vas- 

eoncellos Leite (
AI — 2.951-77

Agravo de Instrumento de despacho ] 
do Juiz-Presidente do TRT da 2* Re
gião

Agravante: Argos Industrial S.A.
Agravado: Ademar da Silva Coelho
Advogados: Dr. René Ferra e Dr. Ru- । 

bens de Mendonça
RR — 2.291-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 4- Região

Recorrente: Nelson Manoel da Silva
Recorrida: Companhia Estadual de

Energia Elétrica
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon

teiro e Dr. Deoclécio Leopoldo de Oli
veira

RR — 3.031-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrentes: Santa Casa de Miseri

córdia de Rio Claro e Epamlnondas 
Parreira Duarte

Recorridos: Os mesmos
Advogados; Dr. J. Granadeiro Gui

marães e Dr. Bosco Araújo de Mene
zes

RR — 3.177-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2* Região
Recorrente: FEPASA — Ferrovia

Paulista S.A.
Recorridos: Samuel de Souza Guedes 

e outros
Advogados: Dr. Mário Bastos C. T.

Nogueira e Dr. Décio J. P. Cinelll
RR — 3.332-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2» Região

Recorrente: Marcolina da Cruz Fer
reira

Recorrido: Hospital das Clinicas da
Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. loco Homa Bernardos

RR — 3.462-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4“ Região
Recorrentes: Nery Marques Couto e 

«outros
Recorrida: Zivi S.A. — Cutelaria
Advogados: Dr. Lacy Ughinl e Dl.

Elio Carlos Englert
RR — 3.522-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 4» Região

Recorrente; Manoel da Silva .
Recorrida: Zivi S.A. — Cutelaria
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon

teiro e Dr. Elio Carlos Englert
RR — 3.613-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da P Região

Recorrente: Rede Ferroviária Federal
Sociedade Anônima — 7" Divisão _
Leopoldina

Recorridos: Alyrio Ribeiro de Castro e 
outros

Advogados: Dr. Paulo Rodrigues So
brinho e Dr. Alino da Costa Monteiro

RR — 3.722-77
Recurso de Revista de decisão do TRT

da 2” Região
Recorrente: José Batista da Silva
Recorrida: RICALL — Indústria e Co

mércio de Maquinas Industriais Ltda.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Guido Santini Júnior
R R— 3.784-77

. Revista dé decisão do TRTda 2B Região
Recorrente: FEPASA - Ferrovia Pau

lista S.A .
Recorridos; Antenor Augusto Teixeira e outro
Advogados: Dr. Antonio Miguel Pe- 

Dr - ulisses Riedel de Resende 
do Franco °' Sr‘ Mini£tro Rernan-

AI — 1.369-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da P Re
gião

Agravante; Jockey Club Brasileiro 
Agravado: Waldir Cabral Moreira

Advogados: Dr. Hugo Mósca e Dr. 
Ulisses Riedel de Resende 

d
AI — 2.264-77

Agravo de Instrumento de despacho r 
do Juiz-Presidente do TRT da 6a Re
gião

Agravante: Irmãos Mattos Ltda.
Agravados: João Alexandre Ferreira e 

outros
Advogados: Dr. Aramis Trindade e c 

Dr. Roberto Musij
AI — 2.430-77 i

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do TRT da 2» Re- ( 
gião

Agravante: Fundação Instituto de Mo
léstias do Aparelho Digestivo e da 
Nutrição Gastroclínica (

Agravado; Carlos Máximo Fernandes 
Cabral

Advogado: Dr. Maurício A. Penna 
Chaves *

AI — 2.496-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 4a Re- • 
gião

Agravante: Plínio Barreto Freitas
Agravada: Drogabir S.A. — Produtos

Farmacêuticos e de Toucador 
Advogados: Dr. Nadir João Colognese 1 

e Dr. Emílio Rothfuchs Neto
AI — 2.605-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Jui-Presidente do TRT da 2» Região

Agravante: S.A. Indústrias Reunidas 
F. Matarazzo

Agravados: Darcy Paulo de Faria e 
outros

Advogados: Dr. Arthur Vallerini e 
Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI — 2.669-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2a Re
gião

Agravante: Argos Industrial S.A.
Agravados; Celestino de Aquino Mo

raes e outro
Advogados: Dr. René Ferrari e Dr.

Ulisses Riedel de Resende
AI — 2.745-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do TRT da 1» Re
gião

Agravante: Gersina Dalve Mendes Pe
reira

Agravado: Município do Rio de Ja
neiro

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Warrisson da Silva Pereira

AI — 2.788-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2» Re
gião

Agravados: José Benedito Celestino e 
outro

Advogados: Dr. Dib Antonio Assad e 
Dr. Pedro Dada

AI — 2.826-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2a Re
gião

Agravante: Centrais Elétricas de São
Paulo S.A. — CESP 

Agravados: Armando Primo Puttinl e 
outros •

Advogados: Dr. Joaquim da Silva 
Mendes e Dr. Antero Patrício Silvestre

AI — 2.899-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2a Re
gião

1 Agravante; Ilídio dos Santos Fiai 
Agravada: Correntes Indústrias Lane 

Limitada
Advogados: Dr. Antonio Muscat e Dr.

Alcides Gostsfridt Filho
RR — 1.357-77 

Recurso de Revista de decisão do 
TRT da 5* Região

Recorrentes: Antonio dos Reis e ou- 
' tros

Recorrida: Petróleo Brasileiro So- 
■ ciedaae Anônima — PETROBRAS — 

RLAM
1 Advogados: Dr. Ailton Daltro Martins, 
. Dr. Ulisses Riedel de Resende e Dr.

Ruy Jorge Caldas Pereira
RR — 2.289-77 

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 4» Região

Recorrente: Maria da Costa Sezimbra
Recorrida: Confecções Astrakan Li

mitada
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon

teiro e Dr. Eli Raiskin

RR — 3.062-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1a Região
Recorrente. Município do Rio de Ja

neiro
Recorrida: Norma de Souza Marins
Advogado: Dr. Wilson Jorge Riab

RR — 3.231-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 3» Região
Recorrente: Antonio Lins Guimarães
Recorrida: Fundação Hospitalar do 

Distrito Federal
Advogados: Dr. Jorge E. Baptista de

Oliveira e Dr. Ordélio Azevedo Sette
RR — 3.402-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recorrente: José Barbosa
Recorrido: Banco Itaii S.A.
Advogados: Dr. José Torres das Neves 

e Dr. Emygdio Scuarclalupi
RR — 3.451-77 

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 4» Região

Recorrente: Edy Pedro dos Santos
Recorrida; Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Advogados: Dr. Marcos Juliano Bor

ges de Azevedo e Dr. Gildo Antonio 
Nozari

RR — 3.476-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4” Região
Recorrentes: José Ramos e Hércules 

Sociedade Anônima — Fábrica de Ta
lheres S.A.lheres S.A.

Recorridos: Os mesmos
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon

teiro e Dr. Elio C. Englert
RR — 3.623-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2$ Região

Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Recorrido: Paulo Gomes de Souza
Advogados: Dr. Walter Vettore e Dr.

Ulisses Riedel de Resende
RR — 3.724-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2* Região

Recorrente: José Dias Ferreira
Recorrida: SEPTEM — Serviços de 

Segurança, Indústria e Comércio Ltda.
Advogados; Dra. Marina Kawail Nó- 

brega e Dr. Wilson Baseggl
Brasília, 31 de outubro de 1977. — 

Jorge Aloise, Secretário da Ia Turma

CORREGEDORIA-GERAL
Ata de Audiência de Correição Periódica 

Ordinária realizada no Tribunal Re
gional do Trabalho da Sétima Região.
Aos vinte dias do mês de setembro do 

ano de mil novecentos e setenta e sete, 
na cidade de Fortaleza, Capital do Esta
do do Ceará, na sede do Tribunal Re
gional do Trabalho da Sétima Região, 
situado na Avenida Santos Dumont, nú
mero 3.384, instalou-se a Correição Pe
riódica Ordinária no referido Tribunal. 
Presentes os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Thelio da Costa Monteiro, Cor
regedor Geral da Justiça do Trabalho, o 
Meritíssimo Juiz Doutor Osmundo Pon
tes, Presidente do Egrégio Tribunal Re
gional do Trabalho da Sétima Região! 
acompanhados do Doutor Antônio Mo
reira, Secretário em exercício da Corre- 
gedoria Geral, e do Senhor Júlio Vascon
celos Pinto de Oliveira, Secretário da 
Corregedoria Regional, instalaram-se os 
trabalhos, de conformidade com o Edital 
publicado nos Diários da Justiça da 
União, do dia 22 de agosto de 1977, pá
gina número 5.664, e do Estado do Cea
rá, do dia 13 de setembro de 1977, pá
gina número 9. O aludido edital foi 
afixado no local próprio do Tribunal Re
gional do Trabalho da Sétima Região. 
Cumpridas as formalidades legais e regi
mentais, o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Corregedor Geral foi, inicilamente, 
cientificado de que, em 1976, foram apre
sentadas 2 (duas) reclamações correicio- 
nais, solucionada uma, sendo certo que a 
outra foi oferecida poucos dias antes do 
recesso. Relativamente as Correições Or
dinárias. em 1976, foram realizadas cin
co na sede do Tribunal, uma em Teresl- 
na e outra em São Luís, e as cinco res
tantes localizadas no interior dos esta
dos que compõem a Sétima Região. Em 
1977, até a presente data, das loze Jun
tas de Conciliação e Julgamento da Sé
tima Região, apenas não foi correicionada 
a Junta de Conciliação a Julgamento de

Teresina. Todavia, a Presidência do Tri
bunal já expediu Edital fixando data 
para o cumprimento da referida obriga
ção legal. AJém das correições menciona
das, o ilustre Corregedor Regional ins
pecionai, em 1976 e no flubente, tolos os 
Serviços de Distribuição da Região. Em 
1976 foram baixados 6 (seis) Provimentos 
e, em 1977, até esta data 5 (cinco), cujas 
cópias aoompanham a presente ata. No 
que tanje a Recursos de Revista, o Dou
tor Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Sétima Região recebeu, 
eb 1976, 70 (setenta), tendo despachodo 
todos. Em 1977, recebeu 40 quarenta), 
igualmente proferindo o competente des
pacho em todos eles. Em seguida, o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Corregedor 
Geral passou a examinar os Livros Ofi
ciais do Tribunal, assim descritos: Livro 
de distribuição de processos, um volume 
examinado e partir da última correição 
levada a efeito em primeiro de setembro 
de 1976; Livro de Protocolo de Processos, 
um volume, do qual consta que em 1976 
foram interpostos 761 (setecentos e ses
senta e um) Recursos Ordinários, 18 (de
zoito) Dissídios Coletivos, 3 (três) Man
dados de Segurança, 1 (uma) Ação Res
cisória, 78 (setenta e oito) Agravos de 
Instrumento, 38 (trinta e oito) Agravos 
de Petição, 1 (um) Pedido de Homologa
ção de Dissídio Coletivo, 1 (uma) Repre
sentação apreciada pelo Tribunal Pleno, 
39 (trinta e nove) Agravos de Instru
mento para o Tribunal Superior do Tra
balho, 68 (sessenta e oito) Cartas Pre
catórias, 1 (uma) Reclamação Correicio- 
nal, 4 (quatro) Reclamações Regimentais, 
1 (uma) Representação, 1 (uma) Carta 
de Sentença, 1 (um) Arresto; Livro de 
Protocolo Geral, 3 (três) volumes, exa
minados a partir da correição anterior. 
Este livro registro a entrada de 5.283
(cinco mil, duzentas e oitenta e três) 
petições em 1977, até 19 de setembro, in
clusive. O Tribunal, em 1976, recebeu 991 
(novecentos e noventa e um) processos, 
tendo julgado 795 (setecentos e noventa e 
cinco), considerado o resíduo de 1975, da 
ordem de 189 (cento e oitenta e nove), 
excluídos os processos de matéria admi
nistrativa (126), que, acrescidos àqueles 
números, atingem os totais de 1.099 (hum 
mil e noventa e nove) e 921 (novecentos 
e vinte e um), respectivamente. Desse 
modo, o Tribunal recebeu a mais 371 
(trezentos e setenta e um) processos em 
1976, tendo julgado, também, a mais 61 
(sessenta um) em relação ao exercício de 
1975, entre os quais se situam 45 (qua
renta e cinco) Precatórios, submetidos á 
apreciação do Egrégio Tribunal, por pro
vocação da douta Procuradoria Regional. 
O restante (5 processos), versam sobre 
férias e licença de Juízes. Em 1977), até 
19 de setembro, recebeu 527 (quinhentos 
e vinte e sete) processos, dando um to
tal de 895 (oitocentos e noventa e cinco), 
com o resíduo de 1976. Julgou o Tribunal 
no ano em curso, 746 (setecentos e qua
renta e seis) processos, restando um saldo 
de 149 (cento e quarenta e nove). A 
propósito desses dados, cabe, nesta opor
tunidade, uma observação importante no 
sentido de que o setor competente ao 
Tribunal, ao receber recursos resultantes 
de reclamações plúrimas vem atribuindo 
tantos números quantos sejam os recla
mantes, quer figurem como recorrentes, 
ou recorridos. Como consequência, os da
dos estatísticos acima referidos não re
presentam, na realidade, o volume de re
cursos recebidos e julgadas. Em síntese, 
o Tribunal acusou o seguinte índice de 
produtividade: em 1975, 79,52%; em 1976, 
71,51%, dando uma avaliação percentual 
para menos rde 1975-1976, de 8%. Deve, 
entretanto, ser mencionada a circunstân
cia de que, em termos absolutos, foram 
julgados, em 1976, 187 (cento e oitenta 
e sete) processos a mais do que em 1975, 
correspondendo, em termos percentuais, 
um acréscimo de 25/47% Por outro lado, 
a produtividade aumentou em 2 (doisj 
processos por sessão, no exercício de 1976, 
ou seja, um aumento de 28,20%. Dando 
seqiiência aos trabalhos, às 14,30 horas, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Corre
gedor Geral passou ao exame dos proces
sos afetos à douta Procuradoria Regio
nal, tendo verificado o seguinte: — em 
1976 aquede órgão ro Ministério Públi
co recebeu 782 (setecentos e oitenta e 
dois) processos, parfazendo um total de 
851 (oitocentos e cinquenta e um), levan
do-se em conta o resíduo re 1975, que foi 
de 69 (sessenta e nove) processos penden
tes de parecer. Ainda em 1976 foram emi-
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lidos 780 (setecentos e oitenta) pareceres, 
restando, pois, para 1977. um saldo de 
71 (setenta e um) processos. Emitiu, até 
18 de setembro de 1977, 490 (quatrocentos 
c noventa) pareceres. Recebeu, em 1977, 
alá 10 de setembro, 351 (trezentos e cin
quenta e um) processos, os quais com o 
resíduo de 1976, somam o total de 422 
(quatrocentos e vinte e dois). Acham-se, 
portanto, na douta Procuradoria 43 (qua
renta et rês) processos pendentes de pa
recer. Retomando as atividades correieio- 
nais, no dia 21. às 9 00 (nove) horas, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Correge- 
dor Geral, dando prosseguimento ao exa
me dos IJvros Oficiais, passou a verifi
car o Livro de Custas c Emolumentos, 
tendo apurado, consoante dados forneci
dos pelo Serviço competente, o seguinte: 
— Em Fortaleza foram arrecadados .... 
451.004,42 (quatrocentos e cinquenta e 
urn mil, quatro cruzeiros e quarenta e 
doía centavos); no interior do Estado do 
Ceará, Cr$ 33.669,40 (trinta e três mil, 
sessenta e nove cruzeiros e quarenta e seis 
centavos); no Estado do Piaui, na Capi
tal, Cr$ 51.228,79 (cinquenta e um mil, 
duzentos e vinte e oito cruzeiros e seten
ta e nove centavos); na cidade de Par- 
naiba, Cr$ 24.126,08 (vinte e quatro mil, 
cento e vinte e seis cruzeiros e oito cen
tavos). No Maranhão, em sua única Jun
ta da Capital, foram arrecadados Cri .. 
97 588,87 (noventa e sete mil, quinhentos 
e oitenta e oito cruzeiros e oitenta e sete 
centavos), somando-se as parcelas acima 
discriminadas verificou -se que o total de 
Custas e Eomlumentos arrecadados na 
Região, em 1976, foi de Cr$ 3574017,62 
(seiscentos e cinquenta e sete mil, dezes
sete cruzeiros c sessenta e dois centavos). 
Em 1977. até 31 de agosto, foram aneca- 
dos a títudo de Custas c Emolumentos 
Cr$ 557.923,77 (quinhentos e cinquenta 
e sete mil. novecentos e vinte e três cru
zeiros e setenta e sete centavos) Prosse- 
guinte, o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Corregedor Geral examinou cs seguintes 
livros: Livro de Posse dos Senhores
Juízes e dos Funcionários, um volume de 
cada: lavro de Carga aos Senhores Ad
vogados, um volume; Livros de Atas das 
Sessões do Tribunal, dois volumes, o pri- 
menro encerrado em 8 de outubro de 
1976 e o outro aberto na mesma data; 
Livro de Registro de Distribuição de Pro
cessos, um volume. Em todos os Livros, 
os quais foram examinados a partir da 
última correição ,o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Corregedor Geral apõs seu vis
to, oportunidade em que destacou a boa 
apresentação dos mesmos, bem como o 
modo correto com que são escriturados, 
sem emendas ou rasuras. Prosscguinte, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Correge
dor Geral solicitou fossem apanhados, 
ao acaso, 13 (treze) processos de natureza 
diversa, para o flrn de aferir sua regula
ridade e, bem assim, os prazos médios dos 
fentos em xtamintação, observado o cri
tério de amostragem. Atendendo a so
licitação Sua Excelência recebeu para 
exame os Processos TRT. 096-77, 125-77, 
207-77, 249-77, 282 e 283 77, 292-77, Re
cursos Ordinários; 210 a 235-77 (dois vo
lumes), Recurso Ordinário ex o/fiem e 
Voluntário; 273-77, 276 77, Dissídios Cole
tivos; 197 77, 293-77, Agravos de Instru
mento; 469-77, Ação Rescisória. Verificou 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Corre
gedor Geral que os processos supracita
dos encontram em boa ordem, salien
tando ainda que os atos praticados nos 
mesmos se apresentam de moro correto. 
Quanto aos prazos médios, levando-se em 
conta o critério já mencionado, além das 
características dc que se revestem as 
correições, foram encontrados os seguin
tes índices: — i) — prazo global, incluí
da a tramitação na douta Procuradoria 
Regional, bem como o tempo em que se 
aguardou a publicação do acórdão pela 
Imprensa Oflical 104 (cento e quatro) 
dias; 2) — Prazo líquido no Tribunal 
Regional do Trabalho, até a publicação 
do acórdão: 84 (oitenta e quatro) dias;
3) prazo líquido no Tribunol, até o 
julgamento: 62 (sessenta c dois) dias; 4) 
— prazo médio com o Relator, até o dia 
du julgamento: 19 (dezenove) dias; 5)

- praze médio com o Revisor: 4 (quatro) 
dias; 6) - prazo médio cem o .Relator, 
até a entrega da minut. do acórdão ao 
Serviço competente: 6 (seis) dias; 7) 

pr-.- . mLito dc .mui adiado acôrd&o: 
4 (quatro) dias; 8) prazo médio na 
Proeuradoria: 22 (vinte e dois) dias; Em 
c Yiiíd' ~ Excele.;tí. sim,. Lcnhor Ministro 
Corrc^im- Geral paaiou a as rc 

comenduções que se seguem; — 1) Em 
substltutição ao antigo sistema até agora 
adotado, seja levado ao conhecimento das 
partes interessadas, com a publicação da 
Ata de Distribuição no órgão oficial, o 
resultado dos processos sorteados aos Se
nhores Juízes, Relator e Revisor; 2) — 
Da realização da audiência dar-se-á pré 
via ciência à Ordem dos Advogados do 
Brasil — Seção do Estado do Ceará, 
para que, assim o desejando, se faça re
presentar através de advogado qeu inci
dir. — 3) Que os recursos ar oljicio se
jam autuadas como remessa ex oj)icio. 
4) Os processos contendo reclamações 
,plúirimas dfevem receber, no Tribunal, 
um número apenas. 5) — Sejam devida 
mente encadernadas as Atas d© Distri
buição dos Processos aos Senhores Juizes 
dc Tribunal. Dando continuidade aos 
trabalhos, o Excelentíssimo Senhor Ml 
nistro Corregedor Geral, accmpado do 
Excelentíssimo Senhor Juiz Presidente 
do Colendo Tribunal Regional do Tia- 
balho da Sétima Região, Doutor Osmun- 
do Pontes, e do Secretário Geral da P.e 
sidência, Doutor Miguel Luciano Cordeiro 
Maciel, visitou várias dependências do 
Tribunal, verificando o funcionamento 
dos diversos setores, deles colhendo a 
melhor impressão. Designada a sessão 
de encerramento perante o Egrégio Tii 
bunal para dezessete horas, determinou 
o Excelentíssimo Senhor Corregedor Ge 
ral constasse da presente ata as consi 
derações que se seguem: "A correição 
que acaba de ser realizada revela a exis
tência de um Tribunal, sob o ponto dc 
vista judiciário, à altura dos demais Re
gionais. Encontram-se rigorosamente cm 
dia os Serviços que lhe são afetos, "rrr-s 
à orientação Firme e Segura imprimida 
pelo seu Presidente, Doutor Osmundo 
Pentes, dedicação dos ilustres Juizes que 
o compõem, colaboração inestimável do 
Ministério Público do Trabalho, da no 
bre classe dos Advogados, dignos auxilia 
res da Justiça, bem como do excelente 
cor;x> de servidores. Do levantamento dos 
prazos processuais médios de tramitação 
dos processos verifica-se, de um modo ge
ral, seu encurtamento no corrente ano 
(23 dias), inclusive o espaço dc tempo 
entre o julgamento e a publicação do 
acórdão, ocorrido no exercício anterior 
(25 dias), como salientado pelo Ministro 
Mozart Victor Russomano, então Corre
gedor Geral, quando da última correição 
realizada. O mesmo não acontece toda
via, em relação aos Dissídios Coletivos, 
apreciados no prazo médio aproximado 
de 61 (sessenta e um) dias, tendo em 
vista o apurado na última correição, 
acusando, no particular, um acréscimo de 
18 (dezoito) dias. Endossando as obser 
vaçces feitas pelo Ministro Russombano, 
acrédlte seja possível reduzir-se esse pra 
zo 30 (trinta) dias no máximo, conside 
rado ideal, atento ao pequeno movimen
to judiciário da Região, sabendo-se ain 
da mais envbrtado o tempo de tramita
ção do processo na douta Procuradoria 
Regional para 22 (vinte e dois) dias, em 
1977, comparado com o exercício anterior 
(25,9 dias). Outra observação: Houve um 
acréscimo de 7 (sete) dias do tempo de 
peimanênica do processo em poder do 
Juiz Relator, conservando-se pratica- 
mente o mesmo em mãos do Juiz Revisor 
(4 dias). Merece registro especial a mé
dia de tempo qeu se estendo do julga
mento à publicação do acórdão (4 dias) 
em contraposição ao apurado em 1976 
para 1977, da ordem de 25 dias. Louvo
res à Impensa Oficial que, com sua efi
ciência, vem colaborando com a Justiça 
do Trabalho desta Região. Em resumo: 
plenamente satisfatório, em seu conjunto, 
os Serviços Judiciários e Administrativos 
do Tribunal. Nossas congratulações e fe
licitações pessoais âo Excelent.ssimo Se 
nhor Presidente, Doutor Osmando Pon
tes, extensivas ao Doutoi Procurador Re
gional, João Ramos de Vasconcelos Cé
sar e aos seus dignos colegas, pelo fiel 
desempenho dos encargos que lhes são co 
metindos. Estamos certcs de que a Egté 
gio Tibunal Regional to Trabalho, da 
Sétima Região está a merecer, sem la
vor algum pela exata medida de eom- 
r. --Ã d -s nroblemas sociais trbalhlstas 
quo o .—mucrbam, pelo esferço, atuaç-L, e 
comportamento de seus responsáveis que 
liie« mrpi.am seus juiisJiLÍ,,..u,l.> sil.,, 
do l conh-vMmento la Justiça do Trote 
Ihu, como instituição pennaucnte par, 
seu prestigio, cada vez maior” Ó Exc: 
lentíssimo Br Ministro Comsut-..»- Oc 
ral ikf.; minou e. nú;--. , 

inexistência, até o presente momento, do 
qualquer reclamação coneicional, que 
feita por advogados, quer por partes in
teressadas ou entdldacs sindicais. Ao de
terminar o encerramento desta ata, ex
ternou Sua Excelência, seus agradeci
mentos a amável acolhida e homenagens 
que lhe foram tributadas, quando de sua 
permência neste Egrégio Tribunal. Por 
último, fez questão de assinalar, como 
registro especial, a eficiente colaboração 
emprestadas à realização da presente 
correição pelos servidores: Miguel Lu
ciano Cordeiro Maciel, Secretário Geral 
da Presidência; Júlio Vasconcelos Pinto 
de Oliveira, Secretário da Corregedorla 
Regional; Heilane Pimentel dc Castro, 
Chefe do Serviço dc Protocolo; Boaner- 
ges Fãcó Franklin de Lima. Diretor da 
Serviço de cálculos Judiciais; José Arrais 
Maia Sobrinho, Diretor do Serviço de Re
cursos, Jurisprudência e Estatística, Luiz 
Dlógenes Sampaio, Secretário do Tribu
nal, Simone Gadelha Cavalcante, Auxiliar 
Judiciário, com exercício na Corregedorla 
Regional ; Maria Laura Sales, Auxiliar

Operacional de Serviços Diversos; Rai
mundo Nonato Pinto, Motorista Oficial, 
Zulelca d© Alencar Araripe Pinheiro, Di
retora da Secretaria Judiciária. Concluin
do, determinou o Senhor Ministro Cor
regedor Geral fosse encerrada a presente 
Ata da qual eu Antônio Moreira, Secre
tário da Corregedorla Geral em exercício, 
subscrevi, indo assinada pelo Senhor Mi
nistro Thello da Costa Monteiro, pelo DD. 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sétima Região, Doutor Os
mundo Pontes, e pelo Secretário da Cor 
regedorla Regional. Júlio Vasconcelos Pin
to de Oliveira. Dada a pessada nesta 
citdade de Fortaleza, aos vinte e um dias 
do més de setembro do ano de mil no
vecentos e setenta c sete. Ministro 
The lio da Costa Monteiro — Corregedor 
Geral da Justiça do Trabalho. — Juiz 
Osmundo Pontes — Presidente e Corre
gedor do Tribunal da 7.“ Regiãc. — An
tônio Moreira Secretário da Correge- 
doria Gêeral em Exercício. — Júlio Vas
concelos Pinto de Oliveira - Secretário 
da Corregedorla Regional.


